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PROJETO DE LEI

DELIMITA O PER!METRO URBANO DO
POVOADO BELA VISTA, MUNIC!PIO DE
BOA ESPERANÇA E DÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ES'BERANÇA, ESTADO DO ESP!RITO SAN

TO: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

..Art. 1 9 - O perlmetro urbano do povoado Bela Vista, fica deli

mitado conforme descrito no Art. 29 desta Lei.

§ 1 9 - As zonas urbanas e de expansão urbana estão

contidas e delimitadas pelo perímetro urbano nesta

Lei.

§ 29 - Constitui referência b&sica para esta delimi

tação, o mapa na escala aproximada de 1:2.500 (Po

voado Bela Vista) obtido através da redução da plan

ta topogrâfica (1.1000) do Loteamento Bela Vista,

elaboraço por STEDES~EscritórioTécnico de Desenho.

Rua Dr. Arlindo Sodré, 267 - são Mateus, , Espírito

Santo, em 15-03-1979.

Art. 29 - As descr~ções dos pontos e das linhas que caracteri

zam o perímetro urbano do povoado Bela Vista, fei

tas no sentido horário, são as seguintes.



PERIMETRO URBANO DO POVOADO BELA VISTA - MUNIC!PIO DE BOA ESPERANÇA - ESP!RITO SANTO

_PO_N_T_O_.l.....- L_O_CA_L_I_Z_A_Ç_À_O L_. T_R_E_C_H_O -

Cl Ponto situado na rua projetada parale
la a fase oeste com o Loteamento Bai~

ro Residencial Bela Vista; distante
60 metros do eixo da Rodovia são Ma
teus/Boa Esperança.

01-02 êegue pelo lado esquerdo, da rua p~ojet~da
a norte do Loteamento Balrro Resldenclal
Bela Vista, até o local onde a mesma for
ma um ângulo de 90 0 com a Rua.Bahia.

a rua pro
Bairro

a rua

02

03

- Ponto situado no local onde
jetada ao norte do referido
forma um ângulo de 90 0 com
Bahia.

- Ponto situado na direção do urolonga
menta do lado esquerdo da Rua~ Bahlã
distante 70 metros da Rodovia são Ma
teus/Boa Esperança.

02-03 --Segue pelo lado esquerdo da Rua Bahia uI
trapassando a Rodovia SEü Mateus /Boa Esp;
rança por uma distância de 70 metros. -

03-04 - Segue na direção oeste, passando pelo li
mite sul do terreno da igreja católica
até encontrar a Rua são João.

04

05

- Ponto situado no lado esquerdo da
são João paralelo ao ângulo de
formado pelos limites leste e sul
terreno da igreja católica.

- Ponto situado na esquina formada
las Ruas são João e são Paulo.

Rua
90 0

do

Q4-05 - Segue na direção norte pelo lado esquerdo
da Rua são João até encontrar a Rua .são
·Paulo.

05-06- Segue pelo lado esquerdo da Rua São,Paulo,
na direção oeste, continuando por uma li
nha paralela ã Rodovia são Mateus/Boa Espe
rança, por uma distância de aprox. 392m. -

06 - Ponto situado no prolongamento da Rua
são Paulo, distante 60 metros da Rodo
via são Mateus/Boa Esperança.

06-01 - Segue na direção oeste até encontrar
ponto inicial do perímetro.

o



Parágrafo Único - Nas descrições dos pontos e dos

trechos, as distâncias que se referem as rodovias e

estradas dizem respeito aos eixos das mesmas.

Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. lº, contendo a
representação gráfica do perímetro urbano faz a
parte da presente Lei.

Art. 4º - Novos Loteamentos poderão ser aprovados
quando a totalidade da área a ser loteada

dentro do perímetro urbano definido nesta
atender os requisitos exigidos em outros

legais relativos ao parcelamento do solo

somente
estiver

Lei, e
diplomas

urbano.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Boa Esperança, de de 1985

PREFEITO MUNICIPAL






	IJ00459-01
	IJ00459-02
	IJ00459-03

